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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018

(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
2.620.100,00, autorizada pela Lei nº 
6090 de 06 de dezembro de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 2.620.100,00 (dois milhões, seiscentos e vinte 
mil e cem reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01 Gabinete do Prefeito
00 Gabinete do Prefeito
244 04.122.0002.2002.0000 Coordenação Administrativa 6.500,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02 Secretaria Municipal de Governo
01 Administração e Planejamento
599 04.122.0003.2004.0000 Desenvolvimento das Relações Institucionais 
7.700,00
3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03 Secretaria Municipal da Cidade
01 Secretaria da Cidade
477 04.122.0006.2016.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 500,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
480 04.122.0006.2016.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 2.500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
482 04.122.0006.2016.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 1.100,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
494 04.122.0006.2017.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 3.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
02 Departamento de Ensino Fundamental
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 2
42 12.361.0007.2022.0000 Escola Cidadã	  47.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
44 12.361.0007.2022.0000 Escola Cidadã	  13.500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
46 12.361.0007.2022.0000 Escola Cidadã	  6.800,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
03 Departamento de Educação Infantil
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88 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 10.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
89 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 178.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
90 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 1.500,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
04 Fundeb
131 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã	  1.108.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
133 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã	  41.500,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
139 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã	  28.000,00
3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO
140 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã	  4.000,00
3.1.90.96.00	 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO
177 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 26.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
178 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 21.500,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
179 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 284.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
180 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 314.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 3
187 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 94.000,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
188 12.365.0008.2141.0000 Primeira Infância 64.500,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07 Secretaria Municipal de Planejamento
02 Departamento de Planejamento Urbano
1313 04.127.0016.2039.0000 Ordenamento Urbano 10.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
1329 04.127.0016.2039.0000 Ordenamento Urbano 3.200,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07 Secretaria Municipal de Planejamento
04 Departamento de Habitação
1461 16.482.0016.2043.0000 Ordenamento Urbano 2.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
1464 16.482.0016.2043.0000 Ordenamento Urbano 1.000,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08 Secretaria Municipal de Direitos Humanos
01 Administração e Planejamento
983 14.422.0017.2046.0000 Programa de Defesa dos Direitos Humanos 
14.900,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02 Departamento de Esportes
1287 27.812.0019.2048.0000 Incentivo ao Esporte Amador, ao Lazer e 
Recreação 500,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10 Secretaria Municipal da Fazenda
02 Departamento de Contabilidade
359 04.121.0020.2052.0000 Desenv. e Aperf. da Gestão e do Planej. 
Econômico 4.000,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
11 Secretaria Municipal da Administração
01 Administração e Planejamento
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 4
1076 04.122.0022.2057.0000 Organização e Modernização Administração 

1.000,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Fiscalização e Obras
424 15.451.0024.2061.0000 Prédios Institucionais 5.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12 Secretaria Municipal de Obras
04 Departamento de Qualidade Urbana
553 15.452.0030.2080.0000 Gestão dos Serviços Urbanos e Rural 8.200,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13 Fundo Municipal da Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
589 10.301.0025.2062.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 3.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
593 10.301.0025.2062.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 10.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
701 10.304.0026.2064.0000 Promoção da Vigilância das condições de 
Saúde 4.000,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
712 10.304.0026.2064.0000 Promoção da Vigilância das condições de 
Saúde 1.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
721 10.305.0026.2065.0000 Promoção da Vigilância das condições de 
Saúde 8.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
730 10.305.0026.2065.0000 Promoção da Vigilância das condições de 
Saúde 2.000,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
785 10.303.0027.2066.0000 Garantia de Acesso aos Medic. e promover o 
uso 2.500,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
818 10.301.0028.2068.0000 Fortalec. e Aperf. da Gestão do SUS 5.500,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15 Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02 Departamento de Trânsito
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 5
1197 26.782.0032.2075.0000 Gestão de Trânsito 2.500,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16 Encargos Gerais do Município
00 Encargos Gerais do Município
1113 04.122.0034.2078.0000 Despesas Diversas do Município 5.300,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1138 28.843.0034.0001.0000 Despesas Diversas do Município 4.000,00
3.2.90.21.00	 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
1143 28.843.0034.0001.0000 Despesas Diversas do Município 70.000,00
4.6.90.71.00	 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
1166 28.846.0034.0004.0000 Despesas Diversas do Município 160.000,00
3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17 Fundo Municipal de Assistência Social
00 Fundo Municipal de Assistência Social
1015 08.244.0055.2131.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 2.100,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
1062 08.244.0055.2132.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 7.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
1070 08.244.0055.2132.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.000,00
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3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
1094 08.243.0055.2133.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.000,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
1100 08.243.0055.2133.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.100,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
1148 08.244.0055.2135.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 2.300,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
1162 08.244.0055.2135.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 4.500,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
1196 08.244.0055.2145.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.600,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
1237 08.244.0058.2136.0000 Inclusão Produtiva para Acesso ao Mundo do 
Trab. 4.800,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 6
02 PREFEITURA MUNICIPAL
20 Fundo Social de Solidariedade do Mun. de Votuporanga
00 Fundo Social de Solidariedade do Mun. de Votuporanga
1537 04.122.0038.2083.0000 Solidariedade e Desenvolvimento Social 
2.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
TOTAL .............................. R$ 2.620.100,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01 Gabinete do Prefeito
00 Gabinete do Prefeito
273 04.122.0002.2003.0000 Coordenação Administrativa 2.500,00
3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
275 04.122.0002.2003.0000 Coordenação Administrativa 4.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02 Secretaria Municipal de Governo
02 Departamento de Expediente Administrativo e Legislativo
656 04.122.0003.2005.0000 Desenvolvimento das Relações Institucionais 
3.000,00
3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02 Secretaria Municipal de Governo
03 Departamento de Cerimonial e Comunicação
659 04.131.0003.2007.0000 Desenvolvimento das Relações Institucionais 
4.700,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03 Secretaria Municipal da Cidade
01 Secretaria da Cidade
472 04.122.0006.2015.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 500,00
3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
475 04.122.0006.2015.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 3.600,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
486 04.122.0006.2016.0000 Cidadania em Primeiro Lugar 3.000,00
3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 7
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
03 Departamento de Educação Infantil
70 12.365.0008.2023.0000 Primeira Infância 938.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
75 12.365.0008.2023.0000 Primeira Infância 280.000,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
76 12.365.0008.2023.0000 Primeira Infância 50.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
107 12.365.0008.2139.0000 Primeira Infância 50.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
109 12.365.0008.2139.0000 Primeira Infância 20.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
04 Fundeb
141 12.361.0007.2019.0000 Escola Cidadã	  194.500,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
152 12.361.0007.2139.0000 Escola Cidadã	  100.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
155 12.365.0008.2023.0000 Primeira Infância 50.000,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
158 12.365.0008.2023.0000 Primeira Infância 100.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
198 12.365.0008.2139.0000 Primeira Infância 20.800,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04 Secretaria Municipal da Educação
06 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
309 12.362.0010.2022.0000 Desenv. do Ensino Superior e Profissionalizante 
300.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07 Secretaria Municipal de Planejamento
02 Departamento de Planejamento Urbano
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	 8
1384 18.541.0016.2101.0000 Ordenamento Urbano 10.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Topografia e Drenagem Urbana
1404 04.127.0016.2042.0000 Ordenamento Urbano 3.200,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
08 Secretaria Municipal de Direitos Humanos
01 Administração e Planejamento
984 14.422.0017.2046.0000 Programa de Defesa dos Direitos Humanos 
1.100,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02 Departamento de Esportes
1292 27.812.0019.2048.0000 Incentivo ao Esp. Amador, ao Lazer e 
Recreação 53.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10 Secretaria Municipal da Fazenda
02 Departamento de Contabilidade
371 04.121.0020.2052.0000 Desenv. e Aperf. da Gestão e do Planej. Econ. 
4.000,00
4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10 Secretaria Municipal da Fazenda
03 Departamento de Receita Tributária
375 04.129.0020.2053.0000 Desenv. e Aperf. da Gestão e do Planej. Econ. 
91.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Fiscalização e Obras
442 15.451.0024.1073.0000 Prédios Institucionais 5.500,00
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3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12 Secretaria Municipal de Obras
04 Departamento de Qualidade Urbana
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  9
554 15.452.0030.2080.0000 Gestão dos Serviços Urbanos e Rural 500,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
555 15.452.0030.2080.0000 Gestão dos Serviços Urbanos e Rural 106.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13 Fundo Municipal da Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
619 10.301.0025.2062.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 160.000,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
661 10.301.0025.2020.0000 Assist. Integral e Humanizada na Atenção 
Básica 13.000,00
3.3.50.43.00	 SUBVENÇÕES SOCIAIS
736 10.305.0026.2065.0000 Promoção da Vigilância das condições de Saúde 
14.000,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
816 10.303.0027.2005.0000 Garantia de Acesso aos Medic. e promover o 
uso 2.500,00
3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
928 10.302.0029.2005.0000 Acesso da População ao Serviço de Média e 
Alta 1.500,00
3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
929 10.302.0029.2005.0000 Acesso da População ao Serviço de Média e 
Alta 4.000,00
3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16 Encargos Gerais do Município
00 Encargos Gerais do Município
1161 28.846.0034.0003.0000 Despesas Diversas do Município 300,00
3.1.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS
1163 28.846.0034.0003.0000 Despesas Diversas do Município 5.000,00
3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17 Fundo Municipal de Assistência Social
00 Fundo Municipal de Assistência Social
934 08.244.0055.2129.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 2.100,00
3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
1110 08.243.0055.2133.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 500,00
3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO
1126 08.243.0055.2133.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.100,00
4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(Decreto nº 10 907, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	  10
1190 08.244.0055.2144.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 1.600,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
1192 08.244.0055.2144.0000 Consolidação do Sistema Único de Assist. 
Social 15.100,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL .............................. R$ 2.620.100,00

Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6089 de 06 de dezembro de 2017 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6090, 
de 06 de dezembro de 2017 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2018, aut. Artigo 21 da Lei 6090 de 06 de 
dezembro de 2017.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018
(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 239.150,00, 
autorizada pela Lei nº 6091 de 06 de 
dezembro de 2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 239.150,00 (duzentos e trinta e nove mil, cento 
e cinquenta reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 Secretaria Municipal de Governo
01	 Administração e Planejamento
592 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
7.100,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
596 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
3.500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 Secretaria Municipal de Governo
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
660 04.131.0003.2007.0000 Depto de Cerimonial e Comunicação 3.300,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 Secretaria Municipal da Cidade
01	 Secretaria da Cidade
478 04.122.0006.2016.0000 Manutenção de Cemitérios e Velórios 8.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
493 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário 800,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
494 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário 3.500,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 2
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
01	 Administração e Planejamento
5 12.361.0007.2018.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 1.150,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
02	 Departamento de Ensino Fundamental
13 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
2.300,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
16 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
7.600,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
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02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
03	 Departamento de Educação Infantil
72 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil – Creche 500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
91 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
93 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
27.500,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
04	 Fundeb
129 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
17.200,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR O
183 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
184 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
05	 Merenda Escolar
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 3
208 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 9.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
212 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 200,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
01	 Administração e Planejamento
1247 04.127.0016.2148.0000 Manut. do Depto de Gestão de Projetos 100,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
02	 Departamento de Planejamento Urbano
1313 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planej. urbano 
1.200,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
03	 Departamento de Topografia e Drenagem Urbana
1409 04.127.0016.2042.0000 Manut. do depto de topografia e drenagem 
urbana 250,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
04	 Departamento de Habitação
1464 16.482.0016.2043.0000 Manutenção do Departamento de Habitação 
2.700,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02	 Departamento de Esportes
1300 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
2.600,00
3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
1314 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
7.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 4
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 Secretaria Municipal da Fazenda
02	 Departamento de Contabilidade
359 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral 2.500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

10	 Secretaria Municipal da Fazenda
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
402 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Departamento de Planej. e Exec. 
Orçam. 800,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
02	 Departamento de Fiscalização e Obras
424 15.451.0024.2061.0000 Manutenção do Departamento de Obras 
6.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
437 15.451.0024.2061.0000 Manutenção do Departamento de Obras 
2.000,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
03	 Departamento de Qualidade Rural
534 15.452.0030.2072.0000 Manut. das Ativ. do Depto de Qualidade Rural 
2.200,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
594 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção Bás. 
70.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
695 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária 500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
725 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 29.000,00
3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 5
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
02	 Departamento de Cultura
977 13.392.0011.2029.0000 Desenv. das Atividades Programadas na Cultura 
300,00
3.1.90.05.00	 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02	 Departamento de Trânsito
1212 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito 
7.500,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 Encargos Gerais do Município
00	 Encargos Gerais do Município
1113 04.122.0034.2078.0000 Despesas Gerais da Administração 1.000,00
3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 Fundo Municipal de Assistência Social
00	 Fundo Municipal de Assistência Social
938 08.244.0055.2129.0000 Gestão Administrativa e Financeira 9.600,00
3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1198 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social 250,00
3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TOTAL ................................. R$ 239.150,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 Secretaria Municipal de Governo
01	 Administração e Planejamento
604 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
2.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 6
606 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
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1.500,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
607 04.122.0003.2004.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 
7.100,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 Secretaria Municipal de Governo
03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
666 04.131.0003.2007.0000 Depto. de Cerimonial e Comunicação 3.300,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 Secretaria Municipal da Cidade
01	 Secretaria da Cidade
485 04.122.0006.2016.0000 Manutenção de Cemitérios e Velórios 8.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
495 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário 3.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
501 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário 500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
01	 Administração e Planejamento
1 12.361.0007.2018.0000 Coordenação das Políticas da Secretaria 1.150,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
02	 Departamento de Ensino Fundamental
12 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
9.900,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
03	 Departamento de Educação Infantil
68 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Creche 
500,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 7
87 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-Escola 
500,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
95 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
27.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
04	 Fundeb
146 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
9.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
147 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental 
8.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
176 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educ. Infantil - Pré-Escola 
1.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 Secretaria Municipal da Educação
05	 Merenda Escolar
214 12.361.0009.2024.0000 Alimentação Escolar 9.200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
01	 Administração e Planejamento
1250 04.127.0016.2148.0000 Manut. do Departamento de Gestão de 
Projetos 100,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
02	 Departamento de Planejamento Urbano
1337 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planej. urbano 
1.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1340 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planej. urbano 
200,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
03	 Departamento de Topografia e Drenagem Urbana
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 8
1404 04.127.0016.2042.0000 Manut. do depto de topografia e drenagem 
urbana 250,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 Secretaria Municipal de Planejamento
04	 Departamento de Habitação
1470 16.482.0016.2043.0000 Manutenção do Departamento de Habitação 
500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1481 16.482.0016.2043.0000 Manutenção do Departamento de Habitação 
200,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
1489 16.482.0016.2043.0000 Manutenção do Departamento de Habitação 
2.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
02	 Departamento de Esportes
1292 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
2.600,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1296 27.812.0019.2048.0000 Camp. de futebol, futsal, handebol, voleibol 
7.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 Secretaria Municipal da Fazenda
02	 Departamento de Contabilidade
368 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral 500,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
369 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
370 04.121.0020.2052.0000 Manutenção da contabilidade geral 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
10	 Secretaria Municipal da Fazenda
04	 Departamento de Planejamento e Execução Orçamentária
404 04.122.0021.2055.0000 Manut. do Departamento de Planej. e Exec. 
Orçam.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  	 9
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
02	 Departamento de Fiscalização e Obras
422 15.451.0024.2061.0000 Manutenção do Departamento de Obras 
8.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 Secretaria Municipal de Obras
03	 Departamento de Qualidade Rural
547 15.452.0030.2072.0000 Manut. das Ativ. do Depto de Qualidade Rural 
2.200,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 Fundo Municipal da Saúde
01	 Fundo Municipal de Saúde
610 10.301.0025.2062.0000 Realização da Assist. à Saúde na Atenção Bás. 
70.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
694 10.304.0026.2064.0000 Vigilância Sanitária 500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
727 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental 29.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
14	 Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
02	 Departamento de Cultura
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974 13.392.0011.2029.0000 Desenv. das Ativ. Programadas na Cultura 
300,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
02	 Departamento de Trânsito
1199 26.782.0032.2075.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito 
7.500,00
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 Encargos Gerais do Município
00	 Encargos Gerais do Município
1116 04.122.0034.2078.0000 Despesas Gerais da Administração 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
(Decreto nº 10 908, de 13 de dezembro de 2018) 	  	  10
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 Fundo Municipal de Assistência Social
00	 Fundo Municipal de Assistência Social
934 08.244.0055.2129.0000 Gestão Administrativa e Financeira 9.600,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
1200 08.244.0055.2145.0000 Apoio ao Controle Social 250,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
TOTAL ................................. R$ 239.150,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
Pamela Cintia Trombella Barbosa
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 938, de 27 de dezembro de 2018

(Designa a servidora pública municipal 
Ligia Pereira Lopes para responder pelo 
expediente da Diretoria de Escola da 
Secretaria Municipal da Educação, por 
motivo de licença saúde da titular Poliane 
Aparecida Fuzeto de Lima)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada para responder pelo expediente 

da Diretoria de Escola da Secretaria Municipal da Educação, 
CEMEI “Benedita Alves de Oliveira”, a servidora pública 
municipal efetiva Ligia Pereira Lopes, RG n.º 33.846.494-3, 
CPF n.º 223.658.728-75, no período de 31 de dezembro de 
2018 a 18 de janeiro de 2019, por motivo de licença saúde da 
titular Poliane Aparecida Fuzeto de Lima, RG n.º 29.465.789-
7, CPF n.º 267.419.918-08.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 939, de 27 de dezembro de 2018

(Designa servidores para responderem 
pelos expedientes dos Órgãos que 
especifica, enquanto durar o impedimento 
dos titulares, por motivo de férias)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para responderem pelos 

expedientes dos Órgãos abaixo especificados, enquanto 
durar o impedimento dos titulares, por motivo de férias, os 
seguintes servidores:

I-	 Rafael Vinicius Granero, RG n.º 49.211.130-3, CPF 
n.º 364.364.758-18, para responder pelo expediente da 
Divisão de Parcelamento do Solo, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, pelo período 30 (trinta) dias, a partir de 2 de 
janeiro de 2019, por motivo de férias da titular Patrícia Barreto 
Dias Celestino, RG n.º 28.946.270-8, CPF n.º 215.219.898-
00;

II- Aline Moreira Bençal, RG n.º 50.952.770-X, CPF n.º 
426.704.748-02, para responder pelo expediente do Setor 
de Educação Musical, da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, pelo período 15 (quinze) dias, a partir de 2 de janeiro 
de 2019, por motivo de férias do titular Valdomiro Alvares 
Coienca Junior, RG n.º 20.398.384, CPF n.º 098.171.018-27;

III- Ítalo Rogerio Milani Trindade, RG n.º 49.876.618-4, 
CPF n.º 446.100.868-16, para responder pelo expediente 
do Setor de Medição de Obras, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, pelo período 30 (trinta) dias, a partir de 7 de 
janeiro de 2019, por motivo de férias do titular Jose Maria de 
Souza, RG n.º 13.921.595, CPF n.º 098.141.208-47;

IV- Antônio Lucas Lima Cervantes, RG n.º 40.207.770-2, 
CPF n.º 328.714.458-85, para responder pelo expediente da 
Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, pelo período 
30 (trinta) dias, a partir de 7 de janeiro de 2019, por motivo 
de férias da titular Helen Tatiani Silva Bortolaia, RG n.º 
32.720.498-9, CPF n.º 217.194.128-63;

V- Fernanda Gonçalves dos Reis Santos, RG n.º 
35.193.734-1, CPF n.º 301.965.188-30, para responder pelo 
expediente do Departamento de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, pelo período 30 (trinta) dias, a partir 
de 8 de janeiro de 2019, por motivo de férias da titular Daiani 
Biliazzi Santos de Lima, RG n.º 40.978.035-2, CPF n.º 
322.220.408-09;

VI- Rafael Peres Alves, RG n.º 48.510.728-4, CPF n.º 
404.186.258-24, para responder pelo expediente da Divisão 
de Administração da Frota, da Secretaria Municipal da 
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Administração, pelo período 15 (quinze) dias, a partir de 2 
de janeiro de 2019, por motivo de férias do titular Gilberto 
Jose Fernandes Camargo, RG n.º 14.177.158-6, CPF n.º 
028.228.538-51.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Flávio Augusto Piacenti Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 940, de 27 de dezembro de 2018

(Designa os servidores públicos 
municipais Marcos Vinicius Peres 
Medalha e Leandro Vendramini Garuzi 
para responderem pelo expediente 
do Setor de Projetos Institucionais da 
Secretaria Municipal de Planejamento, 
enquanto durar o impedimento do titular 
Rafael Vinicius Granero, nos períodos 
que especifica)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para responderem pelo 

expediente do Setor de Projetos Institucionais da Secretaria 
Municipal de Planejamento, enquanto durar o impedimento do 
titular Rafael Vinicius Granero, RG n.º 49.211.130-3, CPF n.º 
364.364.758-18, nos períodos que especifica, os seguintes 
servidores:

I-	 Marcos Vinicius Peres Medalha, RG n.º 48.992.753-1, 
CPF n.º 414.912.218-01, Técnico do Executivo VIII – Desenho 
e CAD, no período de 2 a 16 de janeiro de 2019;

II-	 Leandro Vendramini Garuzi, RG n.º 26.504.333-5, 
CPF n.º 218.623.908-60, Agente Fiscal I – Fiscalização de 
Obras, no período de 17 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 941, de 27 de dezembro de 2018

(Designa a servidora pública municipal 
Tatiane Bailon de Oliveira Baio para 
responder pelo expediente do Setor de 
Mobilização e Organização Comunitária 
e Estudo da Secretaria Municipal 
de Planejamento, enquanto durar 
o impedimento da titular Juliana de 
Carvalho Beltramini)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada para responder pelo expediente do 

Setor de Mobilização e Organização Comunitária e Estudo 
da Secretaria Municipal de Planejamento, a servidora pública 
municipal Tatiane Bailon de Oliveira Baio, RG n.º 45.439.811-
6, CPF n.º 366.292.308-41, no período de 4 de janeiro a 2 de 
fevereiro de 2019, enquanto durar o impedimento da titular 
Juliana de Carvalho Beltramini, RG n.º 46.153.392-3, CPF n.º 
397.390.658-05.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 942, de 27 de dezembro de 2018

(Designa a servidora pública municipal 
Maryelle Carla de Oliveira Mazzo para 
responder pelo expediente da Divisão de 
Planejamento Estratégico e Orçamentário 
da Secretaria Municipal da Fazenda, 
enquanto durar o impedimento da titular 
Fernanda Gonçalves dos Reis Santos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada para responder pelo expediente 

da Divisão de Planejamento Estratégico e Orçamentário da 
Secretaria Municipal da Fazenda, a servidora pública municipal 
Maryelle Carla de Oliveira Mazzo, RG n.º 41.465.375-0, CPF 
n.º 361.486.088-47, no período de 8 de janeiro a 6 de fevereiro 
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de 2019, enquanto durar o impedimento da titular Fernanda 
Gonçalves dos Reis Santos, RG n.º 35.193.734-1, CPF n.º 
301.965.188-30.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 943, de 27 de dezembro de 2018

(Designa o servidor público municipal 
Alberto Eugênio Dias Filho para 
responder pelo expediente do Setor de 
Fiscalização de Posturas da Secretaria 
Municipal da Fazenda, enquanto durar 
o impedimento do titular Pedro Henrique 
Estuque Scatolin)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica designado para responder pelo expediente 

do Setor de Fiscalização de Posturas da Secretaria Municipal 
da Fazenda, o servidor público municipal Alberto Eugênio 
Dias Filho, RG n.º 24.931.293-1, CPF n.º 121.548.028-85, 
no período de 7 a 21 de janeiro de 2019, enquanto durar o 
impedimento do titular Pedro Henrique Estuque Scatolin, RG 
n.º 34.668.059-1, CPF n.º 373.863.308-12.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO Nº. 10 944, de 27 de dezembro de 2018

(Exonera Hélio Martins Figueiredo Neto 
do cargo de provimento em comissão 
de Assessor Executivo de Convênios do 

Gabinete do Prefeito)
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º. Fica exonerado do cargo de provimento em 

comissão de Assessor Executivo de Convênios do Gabinete 
do Prefeito, Hélio Martins Figueiredo Neto, RG n.º 14.339.453-
8, CPF n.º 100.312.998-65, a partir de 1º de janeiro de 2019.

Art. 2º. Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 10.795, 
de 30 de outubro de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato / Convênio
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

117/2018
Processo nº 419/2018   - Dispensa de Licitação nº 044/2018
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente à Dispensa 
de Licitação nº 044/2018 - Processo nº. 419/2018, cujo objeto 
é a locação de um imóvel mobiliado, localizado na Avenida da 
Saudade, n.º 2788, apto 51, Cidade Nova, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, Cadastro SO.11.06.04.06/18, para moradia 
da profissional do Programa Mais Médicos para o Brasil do 
Governo Federal a seguinte servidora:

Renata Cristina Martins Ferreira, Chefe do Departamento 
de Gerência Administrativa, CPF nº 283.637.138-21.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 28 de 
dezembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais de notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
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que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:
FMAS – Rede de Proteção Social Especial – RPSE - Alta – 
11ª parcela/18 16.301,90

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – 
RPSB - 11ª parcela/18 20.970,00

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – 
RPSE - Média - 11ª parcela/18 28.219,00

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 
02ª Parcela de 12/2018 791.925,54

Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural 923,20

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 
9478/97 13.126,36

Ministério Desenvolvimento Social e Combate a Fome – 
FMAS – IGD – Bolsa Família 11.865,35

Ministério da Educação – FUNDEB 59.846,03

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 
9478/97 53.277,90

Votuporanga, 27 de dezembro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Outros Atos
EDITAL Nº 045/2018

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da 
coordenadora:

1- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0336/18
Razão Social: CAPELA & STEFANINI LTDA
Endereço: AVENIDA VALE DO SOL – 5206 –VALE DO 

SOL
Processo 0840/18-P
Razão Social: MARINA ARROIO SEBA
Endereço: RUA ALAGOAS – 3623 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0841/18-P
Razão Social: SILVIO LUIZ SEBA
Endereço: RUA ALAGOAS – 3623 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0990/18-P
Razão Social: CLÍNICA MÉDICA GERIATRICA 

VOTUPORANGA LTDA
Endereço: RUA TIETÊ – 3861 – VILA SÃO VICENTE
Processo 0995/18-P
Razão Social: CLÍNICA DE CARDIOLOGIA E PEDIATRIA 

CARDIOCLÍNICA LTDA
Endereço: RUA IVAÍ – 2732 – VILA MARIN
Processo 1065/18-P
Razão Social: CAPELA & STEFANINI LTDA
Endereço: AVENIDA VALE DO SOL – 5206 – VALE DO 

SOL
Processo 1066/18-P
Razão Social: ROBERT FLORENCIO BUENO

Endereço: RUA IGUAÇU – 3040 – SALA 02 – VILA MARIN
2 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
Processo 0234/18
Razão Social: GUSTAVO FIRMINO DA SILVA 31529125871
Endereço: RUA JOÃO SINGOLANI – 2505 – COHAB 

VER. JOSÉ NUNES
Processo 0305/18
Razão Social: ATAIDE ALVES DE OLIVEIRA 73597406815
Endereço: AVENIDA JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA – 

3423 - POZZOBON
Processo 0313/18
Razão Social: CARMEM JOSÉ ALVES RODRIGUES 

GOMES 07054915879
Endereço: RUA MARIA DE FREITAS LEITE, DONA – 2309 

– SÃO JOÃO
Processo 0343/18
Razão Social: LINA MARIA DA CRUZ 12172291838
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2217 – PQ. RES. 

FRIOZI
Processo 0550/18-P
Razão Social: E. R. FRANCISCATO RODOLFO & CIA 

LTDA - EPP
Endereço: RUA ALFEU SARTORI – 3510 – VALE DO SOL
Processo 0623/18-P
Razão Social: ANDREIA DE FATIMA LOPES 22649724838
Endereço: RUA AMAZONAS – 3964 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0699/18-P
Razão Social: ELCIO RODOLFO JUNIOR EIRELI - EPP
Endereço: AVENIDA VALE DO SOL – 4685 – VALE DO 

SOL
Processo 0725/18-P
Razão Social: OSMAIR APARECIDO MARQUES LOPES 

- ME
Endereço: RUA VALDEVIR DE OLIVEIRA GUENA – 1876 

– COHAB JAIR D’ANTONIO
Processo 0942/18-P
Razão Social: JOSÉ CARLOS SVERSUT & CIA LTDA - 

ME
Endereço: RUA NASSIF MIGUEL – 3036 - POZZOBON
Processo 1110/18-P
Razão Social: AUTO POSTO ESTRELA DE 

VOTUPORANGA LTDA
Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 

– 2291 – VILA AMÉRICA
Processo 1111/18-P
Razão Social: AUTO POSTO VOTUPORANGA GORAYEB 

LTDA
Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2972 – CIDADE 

NOVA
3 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS
Processo 0926/18-P
Razão Social: DROGARIA BOM PREÇO DE 

VOTUPORANGA LTDA - EPP
Endereço: AVENIDA EMILIO ARROYO HERNANDES – 

2291 – JD. SANTA IRACEMA
Processo 0989/18-P
Razão Social: DROGARIA SÃO BENTO DE 
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VOTUPORANGA LTDA - EPP
Endereço: RUA ITACOLOMI – 3628 – VILA MARIN
4 – PROCESSOS DEFERIDOS – BAIXA DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 1113/18-P
Razão Social: COMUNIDADE DE RECUPERAÇÃO NOVA 

VIDA
Endereço: ESTRADA VOTUPORANGA/

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL – S/N – ZONA RURAL
Processo 1123/18-P
Razão Social: ACADEMIA DE VOTUPORANGA BIO FIT 

LTDA - ME
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4134 – PATRIMÔNIO 

VELHO
5- PROCESSOS DEFERIDOS – ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 1124/18-P
Razão Social: ACADEMIA DE VOTUPORANGA BIO FIT 

LTDA - ME
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4134 – PATRIMÔNIO 

VELHO
6 – PROCESSO DEFERIDO – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0883/18-P
Razão Social: O2 ACADEMIA DE ATIVIDADE FÍSICA 

PERSONALIZADA LTDA – ME
Endereço: RUA mato grosso – 4361 – sala 01 – vale do sol
Processo 0885/18-P
Razão Social: LABCENTRO – ANÁLISES EM ALIMENTOS 

E AMBIENTAL LTDA - EPP
Endereço: RUA TIBAGI – 3566 – VILA MARIN
Processo 1050/18-P
Razão Social: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Endereço: AVENIDA MARINHEIRINHO – 6144 – JD. BOM 

CLIMA
Processo 1068/18-P
Razão Social: EDSON DA SILVA
Endereço: RUA JOSÉ GARCIA PEREZ – 3127 – COHAB 

JOÃO ALBARELLO
Processo 1088/18-P
Razão Social: CASA DA CRIANÇA DE VOTUPORANGA
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA DO LÍBANO – 1885 – 

RESIDENCIAL DHARMA
Processo 1092/18-P
Razão Social: IRMÃOS GIMENEZ ACADEMIA LTDA - ME
Endereço: RUA AGENOR SAGRES – 2990 – JD. RES. 

PRADO
7 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RAZÃO SOCIAL
Processo 1123/18-P
Razão Social: ACADEMIA DE VOTUPORANGA BIO FIT 

LTDA - ME
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4134 – PATRIMÔNIO 

VELHO
8 -  PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo 1067/18-P
Razão Social: DEOLINDA CRUSCA
Endereço: RODOVIA PÉRICLES BELINI – KM 123 - 

AEROPORTO DOMINGOS PIGNATARI
9 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – MULTA 

ENCAMINHADA PARA COBRANÇA EXECUTIVA
Processo 0267/18
Razão Social: JUDITH VIEIRA DA SILVA - ME
Endereço: RUA ROSANA DE SOUZA CASTRO – 64 – JD. 

DAS PALMEIRAS II
10 – PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ARQUIVADOS
Processo 0332/18
Razão Social: ANDREIA DE FATIMA LOPES 22649724838
Endereço: RUA AMAZONAS – 3964 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Votuporanga, 28 de dezembro de 2018
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato
SEC OBRAS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Supressão no valor contratual de R$ 46.203,84, 

conforme Memorando nº 446 da Secretaria Municipal de 
Obras.

Concorrência nº 021/2015 - Processo nº 330/2015. 
Assinatura: 27 de dezembro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/12/2018.

SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (3) 

CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para entrega 
durante o período de 12 (doze) meses.

Pregão Presencial nº 317/2018C - Processo nº 402/2018C. 
Valor Global: R$ 119.666,00. Assinatura: 27 de dezembro de 
2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/12/2018.

SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Inexigibilidade 
de Licitação nº 013/2018 - Processo nº 420/2018, referente 
a Aquisição de insumos hospitalares, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme decisão judicial do Processo nº 
1009890-64.2018.8.26.0664, nos termos do Artigo 25, Inciso I  
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/12/2018.



Sexta-feira, 28 de dezembro de 2018			   Ano III | Edição nº 794 Página 12 de 17

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SEC SAÚDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 044/2018 - Processo nº 419/2018, referente 
a Locação de um imóvel mobiliado, localizado na Av da 
Saudade, nº 2788, apto 51, Cidade Nova, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, Cadastro SO.11.06.04.06/18, para moradia 
da profissional do Programa Mais Médicos para o Brasil do 
Governo Federal, reconhecendo a dispensa de licitação, nos 
termos do Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/12/2018.
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01 01 001.062.425 CP 1.000 Memantina, cloridrato 10mg - comprimido revestido. Ache R$0,90 R$900,00 
14 14 001.061.225 CP 1.000 Olmesartana medoxomila 40mg + anlodipino 5mg - 

comprimido. 
Sankyo R$1,38 R$1.380,00 

18 18 001.061.642 CP 3.000 Oxibutinina, cloridrato 5mg (Retemic) - comprimido 
revestido. 

Apsen R$0,53 R$1.590,00 

32 32 001.061.803 CP 5.000 Propatilnitrato 10mg (Sustrate) - comprimido. Farmo 
Química 

R$0,314 R$1.570,00 

35 35 001.022.973 CP 1.000 Rivaroxabana 15 mg (Xarelto), comprimido revestido. Bayer R$5,422 R$5.422,00 
36 36 001.022.063 CP 2.000 Rivaroxabana 20 mg, comprimido revestido. Bayer R$5,422 R$10.844,00 
49 49 001.061.407 CAP 2.000 Teofilina 200mg - cápsula gel Abbott R$0,55 R$1.100,00 
50 50 001.061.261 AMP 50 Testosterona, Undecanoato 250mg/mL - ampola com 

4mL - uso intramuscular. 
Bayer R$325,22 R$16.261,00 

54 54 001.022.195 CP 1.000 Trazodona, cloridrato 50 mg, comprimido. Apsen R$0,435 R$435,00 
55 55 001.061.302 AMP 10 Triancinolona, Hexacetonida 20 mG/mL, supensão 

injetavel, frasco-ampola 5mL, uso intra-articular. 
Apsen R$57,15 R$571,50 

Pregão Presencial nº 317/2018A - Processo nº 402/2018A. Valor Global: R$ 40.073,50. Assinatura: 27 de 
dezembro de 2018. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/12/2018. 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CM HOSPITALAR S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

13 13 001.022.140 CP 1.000 Olmesartana medoxomila 40 mg + hidroclorotiazida 
25 mg - comprimido revestido. 

Wyeth R$2,79 R$2.790,00 

19 19 001.022.242 CP 1.000 Oxicodona, cloridrato 10 mg, comprimido revestido 
de liberação controlada. 

Mundipharma 
Lab 

R$5,65 R$5.650,00 

60 60 001.061.811 CP 2.000 Venlafaxina, cloridrato 150mg (Efexor XR) - cápsula 
de liberação controlada. 

Wyeth R$8,32 R$16.640,00 

Pregão Presencial nº 317/2018B - Processo nº 402/2018B. Valor Global: R$ 25.080,00. Assinatura: 27 de 
dezembro de 2018. Votuporanga, 27 de dezembro de 2018. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/12/2018. 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

11 11 001.061.638 CP 1.000 Nimodipino 30mg - comprimido. Vitapan R$0,25 R$250,00 
17 17 001.022.869 FR 150 Oxcarbazepina 60mg/mL, suspensão oral, frasco com 

100 mL. 
União 

Química 
R$21,50 R$3.225,00 

21 21 001.061.644 CP 1.000 Pantoprazol de sódio 40mg - comprimido revestido. Momenta R$1,05 R$1.050,00 
45 45 001.062.043 BIS 2.000 Sorbitol 70% 4,64g + LaurilSulfato de Sódio 0,05g - 

enema - solução retal - bisnaga com 6,5g. 
Momenta R$2,99 R$5.980,00 

47 47 001.022.311 SCH 4.000 Sulfato de glicosamina, 1500mg, sachê. Nova 
Química 

R$1,62 R$6.480,00 

Pregão Presencial nº 317/2018D - Processo nº 402/2018D. Valor Global: R$ 16.985,00. Assinatura: 27 de 
dezembro de 2018. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/12/2018. 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S. A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (3) CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

03 03 001.022.004 SCH 2.000 Mesalazina 2g (Pentasa), grânulos oral de liberação 
prolongada, sachê. 

Ferring R$ 16,89 R$ 33.780,00 

Pregão Presencial nº 317/2018E - Processo nº 402/2018E. Valor Global: R$ 33.780,00. Assinatura: 27 de 
dezembro de 2018. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/12/2018. 
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam notificados dos lançamentos de: Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, 

face a impossibilidade da notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 
417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, 
“a” da mesma Lei Complementar.

MULTA DE INFRAÇÃO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

CANARIO VEICULOS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA E OU AVN BRASIL, 4856 12040500

CLOVIS DE JESUS PEREIRA RUA BAHIA, 3423 30629940000105

MARCIO ANDRE DOS REIS RUA CANDIDO PETENUCCI, 2331 13277500

MOTO TAXI XAVANTES LTDA-ME E OU RUA ITACOLOMI, 3131 11573900

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

NEW COSMO INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI AVN ORLANDO GUERRA, 2438 12788800

RR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI RUA ERCOLI SERENO, 1853 12798900

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ANDERSON APARECIDO DA SILVA E OU RUA RAUL FERREIRA DE CARVALHO, 5749 3121311150000

LUCAS DE ASSIS CARDOZO RUA POLICARPO BELONI, 2502 13402300

MARCLEUSA MONTEIRO RUA PONTA PORA, 3495 2211216150000

PEDRO POSSONI E OU RUA EVANGELINA DULTRA PRADO DE OLIVEIRA, 3544 2210618120000

PEDRO POSSONI E OU RUA EVANGELINA DULTRA PRADO DE OLIVEIRA, 3544 2210618120000

MULTA - FALTA DE LIMPEZA DE LOTES

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ADRIANA MITIE TANAKA RUA FERNANDO COSTA, GOV, 3350 22215041300000

ALEX DA VEIGA BADARO RUA SÃO PAULO, 2255 22215011600000

ALVINA ROSA DE CASTILHO SILVA RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3259 22111292200000

ANA RUBIA COELHO RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3214 22215060700000

ANA RUBIA COELHO RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3214 22215060800000

ANTONIA MARA GOMES DA SILVA RUA RANIERI MAZZILI, 2656 22215051900000

ANTONIO CANDIDO DA SILVA AVN JOAO BOLOTARI, 1077 22215021000000

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA RUA TIETE, 2913 21108023200000

CLAUDIO RENATO BARBOSA ANDRADE RUA ALMIRANTE BARROSCO, 5074 21213152000000

DEBORA FRANCO MARQUES MANOEL MARTIN HERNANDES, 2396 22214033700000

DELVANO JOSE FERREIRA DE LANA RUA RIO GRANDE, 2145 22107152200000

DULCINEIDE MARIA DE OLIVEIRA RUA VEREADOR WALTYR IRACY DIAS, 2664 22215051200000

EDSON FRANCISCO MARTIM RUA SANTA CATARINA, 3719 22215040100000

EDSON VICENTE FERREIRA RUA LUIZ BOLOTARIO, 1550 22215061800000

EGILDO DOS SANTOS SILVA RUA JOSE GARCIA PEREZ, 3221 22214021700000

FABIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NUNES RUA IRENE GALVANI CASADO, 2892 21209201200000

FRANCIANE LUCHI CALDEIRA AVN CUIABA, 4285 APTO 05 2120912150100

JONATAS NEVES DE MELO RUA PARAGUAI, 3970 22215070500000

JULIANA RODRIGUES DA SILVA RUA SÃO PAULO, 4528 22215040200000

JULIANA RODRIGUES DA SILVA RUA SÃO PAULO, 4528 22215041800000

KARLA FORTUNATO DOS SANTOS RUA NELSON DO NASCIMENTO, VER, 2602 22112132600000

MARCIONILIA DOS SANTOS SOUSA RUA NASSIF MIGUEL, 3340 22215070200000

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RUA MANOEL MARTIN HERNANDES, 2386 21213152300000

MARCOS ZAPUR PEDRASSI RUA TIRADENTES, 5477 21108122500000

MARCUS VINICIUS SANCHES DE CARVALHO RUA DOS CATEQUISTAS, 3583 21112082300000

MARIA DARLENE ALVES DOS SANTOS RUA PERU, 2378 21203152600000

Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

MARIA JOSE DA SILVA RUA AGENOR SAGRES, 2143 22215040300000

MICHELLI GALARDINE SOARES RUA BENEDITO CAETANO, 4528 21203152700000

ROSA PERES MACHADO RUA LASINHO ANDREETTO, 2190 22214022500000

VITORIA ROSA OVIDIO ZIERI RUA SANTA CRUZ, 3273 21213151600000

WELDER RENAN PEREIRA RUA RENATO FONSECA, 3774 22112132500000

WELDER RENAN PEREIRA RUA RENATO FONSECA, 3774 2211213250100

WELLINGTON MARCOS DUTRA RUA LEONARDO COMMAR, 3037 22214022000000

TAXA DE LIMPEZA DE LOTES

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ADRIANA MITIE TANAKA RUA FERNANDO COSTA, GOV, 3350 22215041300000

ALEX DA VEIGA BADARO RUA SÃO PAULO, 2255 22215011600000

ALVINA ROSA DE CASTILHO SILVA RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3259 22111292200000

ANA RUBIA COELHO RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3214 22215060700000

ANA RUBIA COELHO RUA CESAR WALDEMAR CALDORIN, 3214 22215060800000

ANTONIO CANDIDO DA SILVA AVN JOAO BOLOTARI, 1077 22215021000000

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA RUA TIETE, 2913 21108023200000

CLAUDIO RENATO BARBOSA ANDRADE RUA ALMIRANTE BARROSCO, 5074 21213152000000

DEBORA FRANCO MARQUES MANOEL MARTIN HERNANDES, 2396 22214033700000

DELVANO JOSE FERREIRA DE LANA RUA RIO GRANDE, 2145 22107152200000

DULCINEIDE MARIA DE OLIVEIRA RUA VEREADOR WALTYR IRACY DIAS, 2664 22215051200000

EDSON FRANCISCO MARTIM RUA SANTA CATARINA, 3719 22215040100000

EDSON VICENTE FERREIRA RUA LUIZ BOLOTARIO, 1550 22215061800000

EGILDO DOS SANTOS SILVA RUA JOSE GARCIA PEREZ, 3221 22214021700000

FABIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NUNES RUA IRENE GALVANI CASADO, 2892 21209201200000

FRANCIANE LUCHI CALDEIRA AVN CUIABA, 4285 APTO 05 2120912150100

JONATAS NEVES DE MELO RUA PARAGUAI, 3970 22215070500000

JULIANA RODRIGUES DA SILVA RUA SÃO PAULO, 4528 22215040200000

JULIANA RODRIGUES DA SILVA RUA SÃO PAULO, 4528 22215041800000

KARLA FORTUNATO DOS SANTOS RUA NELSON DO NASCIMENTO, VER, 2602 22112132600000

MARCIONILIA DOS SANTOS SOUSA RUA NASSIF MIGUEL, 3340 22215070200000

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RUA MANOEL MARTIN HERNANDES, 2386 21213152300000

MARCOS ZAPUR PEDRASSI RUA TIRADENTES, 5477 21108122500000

MARCUS VINICIUS SANCHES DE CARVALHO RUA DOS CATEQUISTAS, 3583 21112082300000

MARIA DARLENE ALVES DOS SANTOS RUA PERU, 2378 21203152600000

MARIA JOSE DA SILVA RUA AGENOR SAGRES, 2143 22215040300000

MICHELLI GALARDINE SOARES RUA BENEDITO CAETANO, 4528 21203152700000

ROSA PERES MACHADO RUA LASINHO ANDREETTO, 2190 22214022500000

VITORIA ROSA OVIDIO ZIERI RUA SANTA CRUZ, 3273 21213151600000

WELDER RENAN PEREIRA RUA RENATO FONSECA, 3774 22112132500000

WELDER RENAN PEREIRA RUA RENATO FONSECA, 3774 2211213250100

WELLINGTON MARCOS DUTRA RUA LEONARDO COMMAR, 3037 22214022000000

 TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

VALDEMAR JOSE SANTANA & CIA LTDA E OU RUA AGDA MARIA CASTILHO FERREIRA, 3632 12411100

Votuporanga, 28 de dezembro de 2018.
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 56/2018 - PROCESSO Nº 90/2018
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamento de 

informática para uso da Saev Ambiental
ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 

classificou: para o Lote 01, a proposta apresentada pela 
licitante, F.C LOPES INFORMÁTICA LTDA, a qual apresentou 
o menor preço no valor total de R$ 17.500,00 (Dezessete mil 
e quinhentos reais); para o Lote 02, a proposta apresentada 
pela licitante, EVANDRO FARINE ZELIOLI, a qual apresentou 
o menor preço no valor de R$ 12.690,00 (Doze mil seiscentos 
e noventa reais); para o Lote 03, a proposta apresentada pela 
licitante, VALDIR SOARES DA SILVA COMPUTADORES, a 
qual apresentou o menor preço no valor total de R$ 24.180,00 
(Vinte e quatro mil cento e oitenta reais); para o Lote 04, a 
proposta apresentada pela licitante, PROTEC INFORMÁTICA 
DE OLIMPIA-EIRELI, a qual apresentou o menor preço no 
valor total de R$ 4.675,60 (Quatro mil seiscentos e setenta e 
cinco reais e sessenta centavos). Perfazendo esta licitação 
o valor total global de R$ 59.045,60 (Cinquenta e nove mil e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

Votuporanga, 27 de Dezembro de 2018.
Tatiane Cesário Jerônimo Cândido
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 56/2018 - PROCESSO Nº 90/2018

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamento de 
informática para uso da Saev Ambiental

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Sra. 
Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 17 de Dezembro 
de 2018 e Adjudicação lavrada nesta data,  objeto do Pregão 
epigrafado, onde se classificou: : para o Lote 01, a proposta 
apresentada pela licitante, F.C LOPES INFORMÁTICA 
LTDA, a qual apresentou o menor preço no valor total de R$ 
17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais); para o Lote 02, 
a proposta apresentada pela licitante, EVANDRO FARINE 
ZELIOLI, a qual apresentou o menor preço no valor de R$ 
12.690,00 (Doze mil seiscentos e noventa reais); para o Lote 
03, a proposta apresentada pela licitante, VALDIR SOARES 
DA SILVA COMPUTADORES, a qual apresentou o menor 
preço no valor total de R$ 24.180,00 (Vinte e quatro mil cento 
e oitenta reais); para o Lote 04, a proposta apresentada pela 
licitante, PROTEC INFORMÁTICA DE OLIMPIA-EIRELI, a 
qual apresentou o menor preço no valor total de R$ 4.675,60 
(Quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos). Perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 
59.045,60 (Cinquenta e nove mil e quarenta e cinco reais e 
sessenta centavos).

Votuporanga, 27 de Dezembro de 2018.

Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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